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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.542 DE 09 DE MAIO DE 2022

DESIGNA  NOVA  COMISSÃO
P R O C E S S A N T E ,  P A R A
A P U R A Ç Ã O  D E  F A T O S
INFORMADOS NO OFÍCIO CCA
Nº  2077/2020  –  PROCESSO
ETC-00007669.989.19-6  E
R E C U R S O
ETC-00026407.989.19-3  DO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Sergio Bueno Barbosa

Lima,  matrícula  nº  111.681-1,  Kathya  Gomes  Franchini
Tornatore, matrícula nº 3480-1 e Tania Gomes Franchini,
matrícula nº 7025 - 1, para, sob presidência do primeiro,
c o m p o r e m  a  n o v a  C o m i s s ã o  d e  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO  Nº  001/2021,  instaurado  pela  portaria
9.465/2021 destinado a apuração de fatos informados no
O f í c i o  C C A  n º  2 0 7 7 / 2 0 2 0  –  P r o c e s s o
eTC-00007669.989.19-6 e Recurso eTC-00026407.989.19-3
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que relata
ilegalidade  na  concessão  de  aposentadoria  de  servidor,
devendo  a  referida  Comissão  iniciar  seus  trabalhos  no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da Publicação desta
Portaria, devendo ainda, concluir seus trabalhos no prazo
de 60 (sessenta) dias úteis.

Art.  2º  -  Designar  ainda  a  servidora  Kathya  Gomes
Franchini Tornatore, para secretariar a Referida Comissão.

Art. 3º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos nove dias do mês de maio de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na

data supra.
GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.543 DE 09 DE MAIO DE 2022

DESIGNA  NOVA  COMISSÃO
P R O C E S S A N T E ,  P A R A
A P U R A Ç Ã O  D E  F A T O S
INFORMADOS  NO  OFÍCIO  Nº
131  /  2021  –  GABINETE  DO
PREFEITO.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários Clemilson Francisco

Ramalho,  matrícula  nº  1037,  Mateus  George  Silva,
matrícula nº 111.433 e, Helem da Silva Manoel, matrícula
nº  111.052,  ,  sob presidência  do primeiro,  comporem a
nova  Comissão  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
004/2021, instaurado pela portaria 9.506/2021, destinado a
apuração de fatos informados no Ofício nº 131 / 2021 –
Gabinete  do  Prefeito  que  relata  suposta  inconsistência
entre viagens realizadas por motorista, devendo a referida
Comissão iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da Publicação desta Portaria, devendo ainda,
concluir  seus  trabalhos  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias
úteis.

Art. 2º - Designar ainda o servidor Mateus George Silva,
matrícula nº 111.433, para secretariar a Referida Comissão.

Art. 3º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos nove dias do mês de maio de 2022.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na

data supra.
GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................
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EXTRATO DOS CONTRATOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 
 

Aquisição, com entrega parcelada, de AREIA, PEDRA BRITADA, 
PEDRISCO E BICA CORRIDA. 
 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
 

Departamento de Manutenção e Serviços Públicos 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

 

12 (doze) meses.  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

020205 04 122 0066 2287 0000 Manutenção Divisão de Almoxarifado e 
Patrimônio (Ficha 122)   
0.01.00 110.000 GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
 
020801 15 451 0280 2028 0000 Manutenção Serviços Obras e 
Fiscalização (Ficha 559) 
0.01.00 110.000 GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
020904 15 452 0285 2029 0000 Manutenção dos Serviços Funerários 
(Ficha 601) 0.01.00 110.000 GERAL  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

FONTE DE RECURSOS 
 

Próprio.  
 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 

13/05/2022 
 

CAMPOS & BARTOLI MULTIFRAN LTDA ME 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 093/2022 
DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

17/05/2022 
 

VALOR DO CONTRATO 
 

R$ 417.025,00 (quatrocentos e dezessete mil e vinte e cinco reais). 
 

KEILA DA SILVA MIGUEL 44371995888 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 094/2022 
DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

17/05/2022 
 

VALOR DO CONTRATO 
 

R$ 659.648,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e 
oito reais). 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 
 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 
 

Aquisição, com entrega parcelada, de RAÇÃO PARA CÃES E PEIXES.  
 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
 

Departamento de Engenharia 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

12 (doze) meses.  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

021001 20 605 0218 2309 0000 Manutenção do Programa Bem Estar Animal 
Doméstico (Ficha 634)  
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
0.01.00 110.000 GERAL  

FONTE DE RECURSOS 
 

Próprio. 
 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO 

 

10/05/2022 
 

GOMES & SOUZA NUTRIÇÃO ANIMAL E PET SHOP LTDA 

NUMERO DO CONTRATO 
 

Nº 092/2022 
 

DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

11/04/2022 
 

VALOR DO CONTRATO 
 

R$ 25.731,00 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta e um reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP:14540-000   
CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173-8200 
E – MAIL: cpl@igarapava.sp.gov e igarapava.lic2@gmail.com  

 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

 

 

No uso de minhas atribuições e com base no artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e no item 18.7 

do edital, REVOGO o processo licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022, que se encontra 

suspenso, cujo objeto era a SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSSS), destinadas 

ao Departamento de Saúde. 

 

A revogação se deu em razão de impugnações ao Edital e da necessidade de readequações no 

Termo de Referência, de acordo com informações do Departamento Requisitante, de Saúde, 

tendo sido solicitada novas cotações de preços e, consequentemente, será elaborado novo edital, 

o qual será publicado oportunamente.  

  

Observadas as formalidades legais, especialmente quanto à divulgação da presente revogação, 

bem como providências de sua publicação na imprensa oficial. 

 

Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Igarapava/SP, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Rodrigues Mattar 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 
 

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
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o

- Instituto de Prevlddncla ivlunlclpnl de loorapava

PORTARIA n2 011/2018

Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria especial

por tempo de contribuição à servidora municipal VALERÍA
CRISTINA FLORENTINO FAGGIONI MARTINS".

0 Diretor Presidente do PREVÍGARAPAVA - Instituto de Previdência

Municipal de Igarapava^ Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 40, §§1^, 2-, 3^ e 172, 5^ da Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n^. 41/2003 (§§ 3 e 17] c/c
artigo 20 da Lei Complementar 013/2010:

RESOLVE:

Art. 12 Conceder aposentadoria especial por tempo de contribuição

à servidora VALÉRIA CRISTINA FLORENTINO FAGGIONI MARTINS, portadora

da Cédula de Identidade/RG de n2. 16.653.842-5, inscrita no CPF/MF sob 0 n2.

122.309.698-03., com 0 tempo de contribuição de 25/25 avos, com os proventos

de aposentadoria integrais no valor de R$ 3776.07 ftrês mil setecentos e

setenta e seis reais e sete centavos! a partir de 02/08/2018.

Art. 22 0 valor dos proventos é correspondente a 100% da Base de
Contribuição de acordo com a Legislação Municipal, sem necessidade do calculo da
média conforme art. 62 da EC 41.

Art. 32 - A forma de reajuste se dará na data e índice que a
remuneração dos servidores em atividade for modificada (Art. 22 da EC 47 c/c
Art.72 da EC 41].

Art. 42 - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 02 de agosto de 2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Igarapava/SP, 29 de agosto^ 2018.

i

MARIO F DO DIB

Diretor Presidente do PREVÍGARAPAVA.

GEZA m LADISLAÜ

Diretora de Adm. E Finanças

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA
Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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PORTARIA 035/2018

"Oi.SíHle sobi-e

iíposcMítadoria por

servidora MAUFU MARTINS".

a  concessão do i)eneíído de

i n va 1 i d ez [) rop o rei o na i à

0 Diretor Presidente do PRI-VIGARAPAVA

!A-evidência Municipal de ij^arapava, Pstado tie São Paulo,
atiãbuiçôes legais e,

Instituto de

no uso de suas

Considerando o artigo 40, §§1^, 2^ 3^ e 17*-', 1, b, da Constituição
í-ederal com redaçíão dada pela Emenda Constitucional n^. 41/2003 (§§ 3 e
17} c/c EC 70 c/c artigo 17 § 2^ da Lei Complementar 013/2010:

RESOLVE:

Art. 1^ Conceder aposentadoria por invalidez proporcional ã

servidora MAURA MARTINS, í)ortadora da Cédula de Idenlidade/RG de
17.730.112 SSP/SP, inscrita no CPF/ME .sob o

tempo de contribuição proporcional a 23/30 avos,

aposentadoria no valor de valor de R$ 1201,10 (mil duzentos
de/oito centavos), a partir de 01/10/2010.

n-.

iT-'. 130.750.950-00, com 0

com os proventos de

e um reais e

Ari, Z- Os provemos lormii cmculrnlos |>ela média aritmética
Si.npics das coiitrilniiçoes dü servidor aos regimes de previdência sociai

desde miiü de 1994 e propoixionais ao tempo de contribiuvão (Art 40 § is'
mciso 1, da CFe §§3^ e 17 da EC41). ^ '

Art. 3- - A forma de

e sempre que a remuneração dos servidor

(Art. 2^' da EC 47 c/c Art.7y da EC 41).

Art. 4- - esta portaria entra em vi

relroagindo seus efeitos à data de 01 cie outub

reajuste se da

vi
r

rá na mesma propoi-ção e data

es em atividade íor modilictul.a

gor na data de sua publicação,
o de 2018.

Publique-se,registre-se e cumj)ra-se.

iganipava/SíC 29 de oululjro de 2018.

M FERNANDO DIB

Diretor Presidente do PHÍSVIGAHAPA VA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ ^/Tlv} EN^^^a' 1,A d 1 SLAU
c-GEZA M

Diretora de Adrn. e Fi■ nianças
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PORTARIA Ng. 041/2018

Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez integral à servidora "ERICA CRISTINA
FERREIRA ALVES".

0 Diretor Presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 40, §§1^, 2^, 3^ e 179, i ^a Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n^. 41/2003 (§§ 3 e 17} c/c
c/c EC 70 e artigo 17 § 6® da !,ei Complementar 013/2010:

RESOLVE:

Conceder aposentadoria por invalidez integral à servidora

ERICA CRISTINA FERREIRA ALVES no cargo de professor I, portadora da Cédula

de Identidade/RG de n9. 239409644, inscrito no CPF/MF sob o n9. 194.957.478-

48, com 0 tempo de contribuição de 23/30 avos, com os proventos de
aposentadoria no valor mensal de R$ 3625.02 ftrês mil seiscentos e vinte ç
cinco reais e dois centavos! a partir de 09/10/201».

Art. 19

Art. 22
Os proventos foram calculados pela integralidade das

contribuições do servidor aos regimes de previdência social, desde Julho de 1994 e
[Art.40, § 19, inciso !, da CF e §§39 e 17 da EC 41 c/c EC 70}.

Art. 32 - A forma de reajuste se dará na data.. , e índice que a
remuneração dos servidores em atividade for modificada (Art. 29 da EC 47 c/c
Art.79 da EC 41}. '

Art. 42
- esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à data de 09 dè outubro de 2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Igarapava/SP, 29 de qjJtub\o de 2018.

MARtü FERNANDO DIB

Diretor Presidente do PREVIGARAPA VA.

GEZ lAMÈ A LADISLAU

Diretora de Adm. e Finanças
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IGARAPAVA ● Instituto de Previdência Municipal de Igarapava

PORTARIA N2. 003/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição ao servidor ANTONIO RIBEIRO
SOARES SOBRINHO"

O Diretor presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e.

Considerando o artigo 40, §T, III, b, da Constituição Federal , com
redação dada pela Emenda Constitucional n°.
da Lei Complementar 013/2010, com os proventos proporcionais ao tempo ao tempo de
contribuição.

41/2003 (§§ 3 e 17) C.C art. 40 artigo 19

Resolve:
Art. r - Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao Sr. ANTONIO RIBEIRO SOARES SOBRINHO, portador da Cédula
de Identidade/RG de n^. 6.451.041-4, inscrito no CPF/MF sob o n^. 979.450.728-
87, com os proventos integrais a 35/35 avos no valor de R$ 5379,03 (cinco mil
trezentos e setenta e nove reais e três centavos)  a partir de 01/01/2019.

Art. 2- - O valor dos proventos é correspondente  a 100% da Base de
Contribuição de acordo com a Legislação Municipal, sem necessidade do calculo da
média conforme art. 6- da EC 41.

Art. 3^ - A forma de reajuste se dará na data e índice que a

remuneração dos servidores em atividade for modificada [Art. 2- da EC 47 c/c
Art.7MaEC41).

Art. 4° - Esta poitaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2019 .

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Igarapava/SP, 17 de janeiro de 2019.

OTm&cLvUu.
Ptm\A MENDONÇA LAJlISLAU

Diretora Presidente Interina do P
GEZA

IG ,VA.

cTaudio^staíJuio 'Tilhõ
Diretor de Benefícios e Negócios Jurídicos.
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Instituto do Prevldônclo Municipal do iQarapava

PORTARIA 008/2019

Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria especial

por tempo de contribuição à servidora APARECIDA DONIZETI DA
SILVA".

0 Diretor Presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 40, §§12. 2^, 3^ e 172, b, da Constituição'

Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n^. 41/2003 [§§ 3 e 17] c/c
artigo 20 da Lei Complementar 013/2010:

RESOLVE:

Art. 12 Conceder aposentadoria especial por tempo de contribuição

à  servidora APARECIDA DONIZETI DA SILVA, portadora

Identidade/RG de n^. 12.376.199, inscrita no CPF/MF sob o n^. 047.620.158-65

Com 0 tempo de contribuição de 25/25 avos, com os proventos de aposentadoria

integrais no valor de R$ 3927,11 ftrês mil novecentos e vinte e sete reais e

onze centavosl a partir de 01/02/2019.

da Cédula de

Art. 2- 0 valor dos proventos é correspondente a 100% da Base de
Contribuição de acordo com a Legislação Municipal, sem necessidade do calculo da
média conforme art. 6- da EC 41.

Art. 32 - A forma de reajuste se dará na data e índice que a
remuneração dos servidores em atividade for modificada [Art. 2- da EC 47 c/c
Art.72da EC41].

Art. 42 esta poriQvia entra fi
retroagindo seus efeitos à data de dl de fevei

vigor na data de sua publicação,
eirb de 2019.

Publique^(\r^gistr
Igarapav/

e-se cu

V26 de feve eir
npra-se.
0 de 2019.

/IflLÍUÍ

iNAt^ DE SOUZA
Isidente^ PREVIGARAPAVA.Diretòn

IA MENDONÇA LADISLAU

Diretora de Adm. e Finanças
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5b

. Instituto d« Rr»vld*ncla Municipal do lOorapavo

PORTARIA N°. 022/2019

■  “Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por

idade proporcional ao tempo de contribuição à servidora
CARMEN MABIADE OLIVEIRA ”

O Diretor presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 40, §1°, III, b, da Constituição Federal

redação dada pela Emenda Constitucional n-, 41/2003 (§§ 3 e 17) C.C art. 40 artigo 18
da Lei Complementar 013/2010, com os proventos proporcionais ao tempo ao tempo de

contribuição.

, com

Resolve:

Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a Sra.

CARMEN MARIADE OLÍVEÍRA, portador da Cédula de Identidade/RG de n^.

17.730.137-5, inscrito no CPF/MF sob o n^. 196.299.698-07, com os proventos

proporcionais a 10/30 avos com os proventos no valor de R$ 998,00 (novecentos e
noventa e oito reais] a partir de 01/09/2019].

Art. 2° Os proventos foram calculados pela média aritmética simples das

contribuições do servidor aos regimes de previdência social, desde Julho de 1994 e

proporcionais ao tempo de contribuição (Art.40, §§ 3° e 17 c/c Art. 40 - §l°,HI,b da
CF).

Art. 1°

Art. 3° - A forma de reajuste será na mesma proporção e data e sempre

que ocorrer o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou de
acordo com o índice de atualização adotado por lei pelo regime próprio. Reajuste

aplicado de forma proporcional entre a data da concessão e a do primeiro reajuste. (Art.
40 §8° da CF na redação da Emenda n° 41 de 2003 c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887 e o
item 8.3 do Anexo da Portaria MPS/GM n° 402 (Vide ADIN n° 4.582, de 2011).

Art. 4® esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos à data de Onde setembro iè 2019 .

ublique-se, (Registre-^ ipre-se.

4^19.Igarslfa^ 26 de sete]

I5'ii

lALDOSQE SOUZA
;nte do PRfeVIGARAPAVA.

R]

Diretor Krt

MS®OTÍ^fe.DISLAU.
Diretora Administrativa e Finanças

GEZA M.
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Munlclpol de
de Prevld6nei». instituto

PORTARIA ns 026/2019

Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribnição à servrdora

ROSANGELA LOPES PERES

MIRNA

0 Diretor Presidente do PREVIGARAPAVA - ^ f

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas ambrnçoes

Aí\ RS19 e 17-, I, b, da Constituição Federal
Considerando o artigo 40, §§ , Ái/2003 f§§ 3 e 17] c/c artigo 19 da Lei

com redação dada pela Emenda Constitucional n-. 41/2003 CèS 3

Complementar 013/2010:

RESOLVE:

Conceder ™

efetivo de 544.213-9, inscrita no CPF/MF sob o n=.

daCéduiadeidenUdade/RG ̂ n^^7.4^ 30/30 avos, com os proventos de
de_R$_1233.^S-ÍSUl

Hnrn centRv»s1 ã paitir de
edia aritmética no valor

portadora
088.912.328-40, com o tempo de

calculados pela :maposentadoria
gptprentf^<^ p trinta e trPQ reais rinqüenta_e.

m/11/2019.

72 o valor dos proventos é correspondente a 100% Base de

1994 [Art.40 §§ 3. e 17 c/c Art. 40 - §lMH,a}-

Art. 3= - A forma de reajuste será anual na mesma proporção e data e

remuneração dos servidores em atividade for modificada [Art. 2- da ECsempre que a

c/cArt.72 da EC 41).

data de sua publicação,
Art. 4- - esta portaria entr^em vigor na

retroagindo seus efeitos à 01 de n
0U9.liembro de

Publique-sJb, fegistre-se

Igarapav^EP, 28 de iiovtmbro de 2019.

jmpra-se.e c

DO DE!>OUZA

hte do l 'REVJGARAPAVA.
R

'esideDireti

Índon^ÍadislauGEZA

Diretora de Adm. e Finanças
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/^/? JEX/' ̂ OAK_A.r>^V - Instituto do ProvIdAncla Municipal de Igarapava

PORTARIA 003/2020

Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria especial

por tempo de contribuição à servidora MARIA LUIZA MARIANO
SOUZA".

0 Diretor Presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 40, §§1^, 2^, 3- e 172, ̂  da Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n°. 41/2003 (§§ 3 e 17) c/c
artigo 20 da Lei Complementar 013/2010:

RESOLVE:

Art. 12 Conceder aposentadoria especial por tempo de contribuição

no cargo de Professor I à servidora MARIA LUIZA MARIANO SOUZA, portadora

da Cédula de Identidade/RG de n2. 11.349.031, inscrita no CPF/MF sob o n2.

981.539.438-04, corn o tempo de contribuição de 25/25 avos, com os proventos de

aposentadoria integrais no valor de R$ 3244.73 (três mil duzentos e quarenta e

quatro reais e setenta e três centavosl a partir de 01/01/20201.

Art. 22 0 valor dos proventos é correspondente a 100% da Base de
Contribuição de acordo com a Legislação Municipal, sem necessidade do calculo da
média conforme art. 62 da EC 41.

Art. 32 - A forma de reajuste se dará na data e índice que a
remuneração dos servidores em atividade for modificada [Art. 22 da EC 47 c/c
Art.72 da EC41).

r

Art. 42 - Esta portaria jentra em/vi^or na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de OfL de janeiro tí e í 020.

Publique-s^ r^istre-se f cumpra-se.
Igara |^27de janéiro de 2020.

RtfcaNALDO DE SOUZA.

retor Presidj^nte
!  I

\' / ●

GEZA-MSRIA MÈNlfoíií^^LÁDISLAU

Diretora Administrativa e Finanças.
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Instituto de PrevIdSncla Municipal de lsai'epeva

PORTARIA N". 008/2020

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria por
idade proporcional ao tempo de contribuição ao servidor LUIZ
ANTOmO DA SILVA"

0 Diretor presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 40, §1°, III, b, da Constituição Federal , com
redação dada pela Emenda Constitucional n®. 41/2003 (§§ 3 e 17) C.C art. 40 artigo 18
da Lei Complementar 013/2010, com os proventos proporcionais ao tempo ao tempo de
contribuição.

Resolve:

Art. 1° Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade no cargo de
PEDREIRO ao Sr. LUIZ ANTONlO DA SILVA portdiáor da Cédula de Identidade/RG
de n^. 24.450.385-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n^. 020.299.128-83, com os
proventos proporcionais a 10/35 avos com os proventos no valor de R$ 954,00
[novecentos e cinqüenta e quatro reais] R$ 1045,00 [mil e quarenta e cinco reais] a
partir de 01/02/2020].

Art. 2° Os proventos foram calculados pela média aritmética simples das
contribuições do servidor aos regimes de previdência social, desde Julho de 1994 e
proporcionais ao tempo de contribuição (Art.40, §§ 3® e 17 c/c Art 40 - §l°IIIb da
CF). » > *

^ Art. 32 - A forma de reajuste se dará na data e índice que a
remuneração dos servidores em atividade for modificada [Art 2~ da EC 47 r/r
Art.72daEC41). '

Art. 4°
esta portalia\ entra enT\vigor na data de sua publicação,

retroagmdo seus efeitos à data de 01 üe fevereiro üe'2020 .

Registre~S' puJblique-sç, cümpre-se.

\y i 1
ps de feveíeiro de 2020.Igarapá^

SpUZA
/IGARAPAVA.

Diretor ̂ re|i^^|e do PRj

MÈNofelÇÁl^ADISLAU.
Diretora Administrativa e Finanças
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\  .

icla Municipal de Igarapava
/=^/? ̂  IOARA.P AVA Instituto de PrevIdSi

PORTARIA N^. 018/2020

"Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por
morte da servidora em atividade LIRANI LESLEY RIBEIRO

à beneficiária ANA GABRIELA RIBEIRO MOTA, neste
representada por seu genitor ESTERIO MOTA NETTO”.

ato

0 Diretor Presidente do PREVIGARAPAVA - Instituto de Previdência

Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando o artigo 40,

41/2003 C/C 43 e seguintes da lei Complementar 013/2010

Resolve:

Art. 1- - Conceder a pensão por morte da servidora em atividade

LIRANI LESLEY RIBEIRO à beneficiária ANA GABRIELA RIBEIRO MOTA, RG

62.502.872-7, CPF 515.749.148-47, neste ato representada por seu genitor

ESTERIO MOTA NETTO, com os proventos no valor de R$ 1875,79 (mil

oitocentos e setenta e cinco reais e setenta e nove centavos), a partir da data

do requerimento, ou seia. 31/08/2020.

72 da CF com redação dada pela EC

Art. 29 Os proventos foram calculados pela média aritm-ética simples
das contribuições do servidor aos regimes de previdência social, desde julho de
1994 52, § 4- c/c 43 e seguintes da lei Complementar 013/2010 c/c com 0 Art.
40, § 79 da CF com redação dada pela EC 41/2003

Art. 39 - A forma de reajuste será na mesma proporção e data e
sempre que a data e índice que ocorrer 0 reajuste dos benefícios do Regime Geral
de Previdência Social.

Art. 49 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 31 de agosto de 2020.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.
Igarapava/SP, 28 de setembro de 2020.

GEZA:^^MEfiDS]^ÇA LADISLAU.
Diretora Presidente

/● /
■ c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ .

CLAUDIO EUSTAQUIO FILHO.
Diretor de Benefícios e dos Negócios Jurídicos.
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